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Autoria: Ver. João Batista.

Ao Senhor
ACINEMAR GONÇALVES COSTA
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a
ser encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, através da Secretária
de Desenvolvimento Social, sugerindo implantar postos de recebimentos de alimentos não
perecíveis em locais de vacinação, para distribuição desses alimentos às famílias que foram
atingidas financeiramente durante a pandemia.

Câmara Municipal de Formosa, 5 de outubro de 2021.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta indicação visa, arrecadar alimentos não perecíveis em locais de vacinação, e,
em contrapartida, colaborar na doação de alimentos às famílias que se encontram em dificuldades
nesse momento crítico. É de suma importância realizar campanhas para alcançar um resultado mais
assertivo.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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